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ADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e ContratosADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e Contratos
AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PROCESSO ELETRÔNICO 
N° 092/2026 

A Prefeitura Municipal de Jarinu torna público a abertura de 
prazo para cotação em que visa à contratação de empresa 
especializada na realização de capacitação destinada à equipe 
do SAICA, de acordo com as necessidades da Secretaria 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social.

TIPO: BAIXO VALOR 

PRAZO INICIAL : 07/04/2026

PRAZO FINAL : 09/04/2026

REGÊNCIA: ART. 75, §3º da LEI Nº 14.133/21. 

LOCAL PARA RETIRADA DO AVISO E SEUS ANEXOS: Os 
interessados podem tomar ciência das condições/exigências 
técnicas, administrativas e financeiras da contratação, 
poderão acessar o termo de referência no site www.jarinu.
sp.gov.br , bem como, posteriormente, apresentar proposta 
de preços, através dos e-mails: compraspmj@jarinu.sp.gov.
br , cotacao@jarinu.sp.gov.br e compras@jarinu.sp.gov.br.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PROCESSO N° 096/2026 

A Prefeitura Municipal de Jarinu torna público a abertura 
de prazo para cotação em que visa à Aquisição de Mesas de 
Concreto destinadas à práticas de Jogos de Tabuleiro para 
a instalação e utilização nos Espaços Esportivos Públicos do 
Município de Jarinu, visando atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 
conforme condições estabelecidas no Termo de Referência.

TIPO: BAIXO VALOR 

PRAZO INICIAL : 08/04/2026

PRAZO FINAL : 10/04/2026

REGÊNCIA: ART. 75, §3º da LEI Nº 14.133/21. 

LOCAL PARA RETIRADA DO AVISO E SEUS ANEXOS: Os 
interessados podem tomar ciência das condições/exigências 
técnicas, administrativas e financeiras da contratação, 
poderão acessar o termo de referência no site www.jarinu.
sp.gov.br , bem como, posteriormente, apresentar proposta 
de preços, através dos e-mails: compraspmj@jarinu.sp.gov.
br , cotacao@jarinu.sp.gov.br e compras@jarinu.sp.gov.br.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO | Editais de ConvocaçãoADMINISTRAÇÃO | Editais de Convocação
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Nº 98/2026, DE 06 DE ABRIL DE 
2026. 

CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2025 – 
AGRICULTURA/MEIO AMBIENTE.

PROCESSO Nº 145/2025.

EMPREGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

VETERINARIO 28 40 HORAS SEMANAIS

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
MARCELA BATISTA MOTTA 03

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados 
da data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, uma Foto 3x4, 
Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, Declaração de compatibilidade ou Acúmulo 
de cargos, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Processo Seletivo 
Simplificado nº 02/2025- AGRICULTURA-MEIO AMBIENTE.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 06 de abril de 2026..

Valdirene Arena Piloto
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO E POSSE DE 
Nº 99/2026, DE 07 DE ABRIL DE 2026.

CONVOCAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU - SP, por intermédio da 
Prefeita Municipal Débora Cristina do Prado Belinello, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
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Município e considerando a homologação final do resultado 
do Concurso Público nº 03/2025  para provimento de cargos 
pertencentes ao Quadro de Pessoal do Município, CONVOCA 
os candidatos habilitados e aprovados conforme relação 
constante no Anexo I deste edital, com vistas à nomeação 
e posse dos respectivos cargos efetivos, observadas as 
seguintes condições:

EDITAL CONCURSO Nº 03/2025

CARGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

SUPERVISOR 
ADMINISTRATIVO

17 40 HORAS SEMANAIS

CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO
LIAMARA ANTUNES MARQUES 03

I – DO COMPARECIMENTO

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral - Divisão de Gestão de Pessoas, no Paço Municipal, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da 
publicação do Edital, munido dos seguintes documentos e 
cópias: 

Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se houver), Título de 
Eleitor e Comprovante da Última Votação, Certificado de 
Reservista, Atestado de Antecedentes Criminais, Certidão 
de Distribuição Cível em Geral, Certidão de Quitação 
Eleitoral, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 18 (dezoito) anos, Caderneta de 
Vacinação de filhos menores de 05 (cinco) anos, uma Foto 
3x4, Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Cargo Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Concurso nº 03/2025.

Apresentar ainda, declaração negativa de acúmulo de cargo 
ou emprego público (modelo na Divisão de Gestão de 
Pessoas da Prefeitura), prova de exoneração ou da rescisão 
de cargo ou emprego, se for o caso ou, no caso de acúmulo 
legal, declaração positiva e declaração emitida pelo órgão 
em que o servidor encontra-se vinculado, mencionando a 
necessária compatibilidade de horários públicos exercida 
anteriormente e Declaração de Bens que possui na data de 
entrega dos documentos acima citados.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos 
no prazo acima estipulado, implicará na renúncia tácita 
do convocado e, consequentemente, a perda do direito à 
nomeação ao cargo para o qual o candidato foi aprovado.

II -DOS ATOS DE NOMEAÇÃO 

A publicação dos atos de nomeação se dará por meio 
de Portaria devidamente publicada no Diário Oficial do 
Município.

O candidato poderá acompanhar a nomeação pelo Diário 
Oficial: https://www.jarinu.sp.gov.br/diariooficial .

III-DA POSSE

Cumpridas as exigências constantes dos itens anteriores 
deste Edital, a posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do ato de nomeação, podendo ser prorrogável 
por igual período mediante requerimento do interessado, 
devidamente justificado e fundamentado. 

O candidato deverá se apresentar em ATÉ 30 (trinta) dias 
úteis à Divisão de Gestão de Pessoas para ser empossado e 
receber instruções sobre o local de trabalho para o qual será 
designado. 

Da data da posse, o candidato terá 01 (um) dia útil para 
apresentar-se no seu local de trabalho, devendo o servidor 
iniciar suas atividades funcionais imediatamente a sua 
apresentação, que será atestada pelo Secretário Municipal 
e/ou Diretor da repartição à qual ficará subordinado.

Jarinu, em 07 de abril de 2026

Valdirene Arena Piloto
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO E POSSE DE 
Nº 100/2026, DE 07 DE ABRIL  DE 2026.

CONVOCAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU - SP, por intermédio da 
Prefeita Municipal Débora Cristina do Prado Belinello, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município e considerando a homologação final do resultado 
do Concurso Público nº 03/2025  para provimento de cargos 
pertencentes ao Quadro de Pessoal do Município, CONVOCA 
os candidatos habilitados e aprovados conforme relação 
constante no Anexo I deste edital, com vistas à nomeação 
e posse dos respectivos cargos efetivos, observadas as 
seguintes condições:

EDITAL CONCURSO Nº 03/2025

CARGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

MOTORISTA 15 44 HORAS SEMANAIS

CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO
HUMBERTO DONIZETI TEIXEIRA 
PASCHOA

02

MATHEUS ALLIPIO GOUVEIA DA SILVA 03
VINICIUS DE OLIVEIRA CARDOSO 04
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ANTONIO MARCOS RODRIGUES 
TAVARES

05

LUIZ AUGUSTO DA SILVA 13/1PCD
MARCELO FERREIRA DA SILVA 06
JESSICA SANTOS COSTA 07
RODRIGO BIASINI MICHA FERREIRA 08
MARIO EDIVAN VENTURIN 09
MARCELO DOMINGUES 10

I – DO COMPARECIMENTO

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral - Divisão de Gestão de Pessoas, no Paço Municipal, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da 
publicação do Edital, munido dos seguintes documentos e 
cópias: 

Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se houver), Título de 
Eleitor e Comprovante da Última Votação, Certificado de 
Reservista, Atestado de Antecedentes Criminais, Certidão 
de Distribuição Cível em Geral, Certidão de Quitação 
Eleitoral, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 18 (dezoito) anos, Caderneta de 
Vacinação de filhos menores de 05 (cinco) anos, uma Foto 
3x4, Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Cargo Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Concurso nº 03/2025.

Apresentar ainda, declaração negativa de acúmulo de cargo 
ou emprego público (modelo na Divisão de Gestão de 
Pessoas da Prefeitura), prova de exoneração ou da rescisão 
de cargo ou emprego, se for o caso ou, no caso de acúmulo 
legal, declaração positiva e declaração emitida pelo órgão 
em que o servidor encontra-se vinculado, mencionando a 
necessária compatibilidade de horários públicos exercida 
anteriormente e Declaração de Bens que possui na data de 
entrega dos documentos acima citados.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos 
no prazo acima estipulado, implicará na renúncia tácita 
do convocado e, consequentemente, a perda do direito à 
nomeação ao cargo para o qual o candidato foi aprovado.

II -DOS ATOS DE NOMEAÇÃO 

A publicação dos atos de nomeação se dará por meio 
de Portaria devidamente publicada no Diário Oficial do 
Município.

O candidato poderá acompanhar a nomeação pelo Diário 
Oficial: https://www.jarinu.sp.gov.br/diariooficial .

III-DA POSSE

Cumpridas as exigências constantes dos itens anteriores 
deste Edital, a posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do ato de nomeação, podendo ser prorrogável 
por igual período mediante requerimento do interessado, 
devidamente justificado e fundamentado. 

O candidato deverá se apresentar em ATÉ 30 (trinta) dias 
úteis à Divisão de Gestão de Pessoas para ser empossado e 
receber instruções sobre o local de trabalho para o qual será 
designado. 

Da data da posse, o candidato terá 01 (um) dia útil para 
apresentar-se no seu local de trabalho, devendo o servidor 
iniciar suas atividades funcionais imediatamente a sua 
apresentação, que será atestada pelo Secretário Municipal 
e/ou Diretor da repartição à qual ficará subordinado.

Jarinu, em 07 de abril de 2026.

Valdirene Arena Piloto
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO E POSSE DE 
Nº 101/2026, DE 07 DE ABRIL DE 2026.

CONVOCAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU - SP, por intermédio da 
Prefeita Municipal Débora Cristina do Prado Belinello, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município e considerando a homologação final do resultado 
do Concurso Público nº 02/2025  para provimento de cargos 
pertencentes ao Quadro de Pessoal do Município, CONVOCA 
os candidatos habilitados e aprovados conforme relação 
constante no Anexo I deste edital, com vistas à nomeação 
e posse dos respectivos cargos efetivos, observadas as 
seguintes condições:

EDITAL CONCURSO Nº 02/2025

CARGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 
DA SAUDE

10 40 HORAS SEMANAIS

CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO
JOSE MAURO MARQUES LEITE 01
ERICK RAMON REIS VIRGINIO DOS 
SANTOS

02

LIAMARA ANTUNES MARQUES 03
SUELI FERREIRA DE CASTRO 04
LEONARDO PRESCINOTO CORRADINI 
PEREIRA LESSI

05

STEFANNY EMILIA DE SOUZA 06
ADRIANA GOMES MIRANDA DOS 
SANTOS

07
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I – DO COMPARECIMENTO

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral - Divisão de Gestão de Pessoas, no Paço Municipal, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da 
publicação do Edital, munido dos seguintes documentos e 
cópias: 

Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se houver), Título de 
Eleitor e Comprovante da Última Votação, Certificado de 
Reservista, Atestado de Antecedentes Criminais, Certidão 
de Distribuição Cível em Geral, Certidão de Quitação 
Eleitoral, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 18 (dezoito) anos, Caderneta de 
Vacinação de filhos menores de 05 (cinco) anos, uma Foto 
3x4, Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Cargo Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Concurso nº 02/2025.

Apresentar ainda, declaração negativa de acúmulo de cargo 
ou emprego público (modelo na Divisão de Gestão de 
Pessoas da Prefeitura), prova de exoneração ou da rescisão 
de cargo ou emprego, se for o caso ou, no caso de acúmulo 
legal, declaração positiva e declaração emitida pelo órgão 
em que o servidor encontra-se vinculado, mencionando a 
necessária compatibilidade de horários públicos exercida 
anteriormente e Declaração de Bens que possui na data de 
entrega dos documentos acima citados.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos 
no prazo acima estipulado, implicará na renúncia tácita 
do convocado e, consequentemente, a perda do direito à 
nomeação ao cargo para o qual o candidato foi aprovado.

II -DOS ATOS DE NOMEAÇÃO 

A publicação dos atos de nomeação se dará por meio 
de Portaria devidamente publicada no Diário Oficial do 
Município.

O candidato poderá acompanhar a nomeação pelo Diário 
Oficial: https://www.jarinu.sp.gov.br/diariooficial .

III-DA POSSE

Cumpridas as exigências constantes dos itens anteriores 
deste Edital, a posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do ato de nomeação, podendo ser prorrogável 
por igual período mediante requerimento do interessado, 
devidamente justificado e fundamentado. 

O candidato deverá se apresentar em ATÉ 30 (trinta) dias 
úteis à Divisão de Gestão de Pessoas para ser empossado e 
receber instruções sobre o local de trabalho para o qual será 
designado. 

Da data da posse, o candidato terá 01 (um) dia útil para 
apresentar-se no seu local de trabalho, devendo o servidor 
iniciar suas atividades funcionais imediatamente a sua 
apresentação, que será atestada pelo Secretário Municipal 
e/ou Diretor da repartição à qual ficará subordinado.

Jarinu, em 07 de abril de 2026.

Valdirene Arena Piloto
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO E POSSE DE 
Nº 102/2026, DE 07 DE ABRIL DE 2026.

CONVOCAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU - SP, por intermédio da 
Prefeita Municipal Débora Cristina do Prado Belinello, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município e considerando a homologação final do resultado 
do Concurso Público nº 02/2025  para provimento de cargos 
pertencentes ao Quadro de Pessoal do Município, CONVOCA 
os candidatos habilitados e aprovados conforme relação 
constante no Anexo I deste edital, com vistas à nomeação 
e posse dos respectivos cargos efetivos, observadas as 
seguintes condições:

EDITAL CONCURSO Nº 02/2025

CARGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

AGENTE DE 
COMBATE AS 
ENDEMIAS

14 40 HORAS SEMANAIS

CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO
IDIARA SANTOS DE JESUS 01

I – DO COMPARECIMENTO

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral - Divisão de Gestão de Pessoas, no Paço Municipal, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da 
publicação do Edital, munido dos seguintes documentos e 
cópias: 

Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se houver), Título de 
Eleitor e Comprovante da Última Votação, Certificado de 
Reservista, Atestado de Antecedentes Criminais, Certidão 
de Distribuição Cível em Geral, Certidão de Quitação 
Eleitoral, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 18 (dezoito) anos, Caderneta de 
Vacinação de filhos menores de 05 (cinco) anos, uma Foto 
3x4, Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Cargo Público acima 
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mencionado, constantes do Edital do Concurso nº 02/2025.

Apresentar ainda, declaração negativa de acúmulo de cargo 
ou emprego público (modelo na Divisão de Gestão de 
Pessoas da Prefeitura), prova de exoneração ou da rescisão 
de cargo ou emprego, se for o caso ou, no caso de acúmulo 
legal, declaração positiva e declaração emitida pelo órgão 
em que o servidor encontra-se vinculado, mencionando a 
necessária compatibilidade de horários públicos exercida 
anteriormente e Declaração de Bens que possui na data de 
entrega dos documentos acima citados.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos 
no prazo acima estipulado, implicará na renúncia tácita 
do convocado e, consequentemente, a perda do direito à 
nomeação ao cargo para o qual o candidato foi aprovado.

II -DOS ATOS DE NOMEAÇÃO 

A publicação dos atos de nomeação se dará por meio 
de Portaria devidamente publicada no Diário Oficial do 
Município.

O candidato poderá acompanhar a nomeação pelo Diário 
Oficial: https://www.jarinu.sp.gov.br/diariooficial .

III-DA POSSE

Cumpridas as exigências constantes dos itens anteriores 
deste Edital, a posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do ato de nomeação, podendo ser prorrogável 
por igual período mediante requerimento do interessado, 
devidamente justificado e fundamentado. 

O candidato deverá se apresentar em ATÉ 30 (trinta) dias 
úteis à Divisão de Gestão de Pessoas para ser empossado e 
receber instruções sobre o local de trabalho para o qual será 
designado. 

Da data da posse, o candidato terá 01 (um) dia útil para 
apresentar-se no seu local de trabalho, devendo o servidor 
iniciar suas atividades funcionais imediatamente a sua 
apresentação, que será atestada pelo Secretário Municipal 
e/ou Diretor da repartição à qual ficará subordinado.

Jarinu, em 07 de abril  de 2026.

Valdirene Arena Piloto
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO E POSSE DE 
Nº 103/2026, DE 07 DE ABRIL DE 2026.

CONVOCAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU - SP, por intermédio da 
Prefeita Municipal Débora Cristina do Prado Belinello, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município e considerando a homologação final do resultado 
do Concurso Público nº 02/2025  para provimento de cargos 
pertencentes ao Quadro de Pessoal do Município, CONVOCA 

os candidatos habilitados e aprovados conforme relação 
constante no Anexo I deste edital, com vistas à nomeação 
e posse dos respectivos cargos efetivos, observadas as 
seguintes condições:

EDITAL CONCURSO Nº 02/2025

CARGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

AUXILIAR SAUDE 
BUCAL 

14 40 HORAS SEMANAIS

CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO
ADRIANO MARCELO JUNIOR 01
MARILIA ORLANDO THOMAZ 02

I – DO COMPARECIMENTO

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral - Divisão de Gestão de Pessoas, no Paço Municipal, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da 
publicação do Edital, munido dos seguintes documentos e 
cópias: 

Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se houver), Título de 
Eleitor e Comprovante da Última Votação, Certificado de 
Reservista, Atestado de Antecedentes Criminais, Certidão 
de Distribuição Cível em Geral, Certidão de Quitação 
Eleitoral, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 18 (dezoito) anos, Caderneta de 
Vacinação de filhos menores de 05 (cinco) anos, uma Foto 
3x4, Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Cargo Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Concurso nº 02/2025.

Apresentar ainda, declaração negativa de acúmulo de cargo 
ou emprego público (modelo na Divisão de Gestão de 
Pessoas da Prefeitura), prova de exoneração ou da rescisão 
de cargo ou emprego, se for o caso ou, no caso de acúmulo 
legal, declaração positiva e declaração emitida pelo órgão 
em que o servidor encontra-se vinculado, mencionando a 
necessária compatibilidade de horários públicos exercida 
anteriormente e Declaração de Bens que possui na data de 
entrega dos documentos acima citados.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos 
no prazo acima estipulado, implicará na renúncia tácita 
do convocado e, consequentemente, a perda do direito à 
nomeação ao cargo para o qual o candidato foi aprovado.

II -DOS ATOS DE NOMEAÇÃO 

A publicação dos atos de nomeação se dará por meio 
de Portaria devidamente publicada no Diário Oficial do 

https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial
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Município.

O candidato poderá acompanhar a nomeação pelo Diário 
Oficial: https://www.jarinu.sp.gov.br/diariooficial .

III-DA POSSE

Cumpridas as exigências constantes dos itens anteriores 
deste Edital, a posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do ato de nomeação, podendo ser prorrogável 
por igual período mediante requerimento do interessado, 
devidamente justificado e fundamentado. 

O candidato deverá se apresentar em ATÉ 30 (trinta) dias 
úteis à Divisão de Gestão de Pessoas para ser empossado e 
receber instruções sobre o local de trabalho para o qual será 
designado. 

Da data da posse, o candidato terá 01 (um) dia útil para 
apresentar-se no seu local de trabalho, devendo o servidor 
iniciar suas atividades funcionais imediatamente a sua 
apresentação, que será atestada pelo Secretário Municipal 
e/ou Diretor da repartição à qual ficará subordinado.

Jarinu, em 07 de abril  de 2026.

Valdirene Arena Piloto
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO E POSSE DE 
Nº 104/2026, DE 07 DE ABRIL DE 2026.

CONVOCAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU - SP, por intermédio da 
Prefeita Municipal Débora Cristina do Prado Belinello, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município e considerando a homologação final do resultado 
do Concurso Público nº 03/2025  para provimento de cargos 
pertencentes ao Quadro de Pessoal do Município, CONVOCA 
os candidatos habilitados e aprovados conforme relação 
constante no Anexo I deste edital, com vistas à nomeação 
e posse dos respectivos cargos efetivos, observadas as 
seguintes condições:

EDITAL CONCURSO Nº 03/2025

CARGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

CONTADOR 34 40 HORAS SEMANAIS

CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO
RENATO ROMOLO TAMAROZZI 01
RENATO HIDEO USHIDA 02

I – DO COMPARECIMENTO

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 

Geral - Divisão de Gestão de Pessoas, no Paço Municipal, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da 
publicação do Edital, munido dos seguintes documentos e 
cópias: 

Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se houver), Título de 
Eleitor e Comprovante da Última Votação, Certificado de 
Reservista, Atestado de Antecedentes Criminais, Certidão 
de Distribuição Cível em Geral, Certidão de Quitação 
Eleitoral, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 18 (dezoito) anos, Caderneta de 
Vacinação de filhos menores de 05 (cinco) anos, uma Foto 
3x4, Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Cargo Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Concurso nº 03/2025.

Apresentar ainda, declaração negativa de acúmulo de cargo 
ou emprego público (modelo na Divisão de Gestão de 
Pessoas da Prefeitura), prova de exoneração ou da rescisão 
de cargo ou emprego, se for o caso ou, no caso de acúmulo 
legal, declaração positiva e declaração emitida pelo órgão 
em que o servidor encontra-se vinculado, mencionando a 
necessária compatibilidade de horários públicos exercida 
anteriormente e Declaração de Bens que possui na data de 
entrega dos documentos acima citados.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos 
no prazo acima estipulado, implicará na renúncia tácita 
do convocado e, consequentemente, a perda do direito à 
nomeação ao cargo para o qual o candidato foi aprovado.

II -DOS ATOS DE NOMEAÇÃO 

A publicação dos atos de nomeação se dará por meio 
de Portaria devidamente publicada no Diário Oficial do 
Município.

O candidato poderá acompanhar a nomeação pelo Diário 
Oficial: https://www.jarinu.sp.gov.br/diariooficial .

III-DA POSSE

Cumpridas as exigências constantes dos itens anteriores 
deste Edital, a posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do ato de nomeação, podendo ser prorrogável 
por igual período mediante requerimento do interessado, 
devidamente justificado e fundamentado. 

O candidato deverá se apresentar em ATÉ 30 (trinta) dias 
úteis à Divisão de Gestão de Pessoas para ser empossado e 
receber instruções sobre o local de trabalho para o qual será 
designado. 

Da data da posse, o candidato terá 01 (um) dia útil para 
apresentar-se no seu local de trabalho, devendo o servidor 
iniciar suas atividades funcionais imediatamente a sua 
apresentação, que será atestada pelo Secretário Municipal 

https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial
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e/ou Diretor da repartição à qual ficará subordinado.

Jarinu, em 07 de abril de 2026

Valdirene Arena Piloto
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO E POSSE DE 
Nº 105/2026, DE 07 DE ABRIL DE 2026.

CONVOCAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU - SP, por intermédio da 
Prefeita Municipal Débora Cristina do Prado Belinello, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município e considerando a homologação final do resultado 
do Concurso Público nº 03/2025  para provimento de cargos 
pertencentes ao Quadro de Pessoal do Município, CONVOCA 
os candidatos habilitados e aprovados conforme relação 
constante no Anexo I deste edital, com vistas à nomeação 
e posse dos respectivos cargos efetivos, observadas as 
seguintes condições:

EDITAL CONCURSO Nº 03/2025

CARGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

FISCAL SANITARIO 16 40 HORAS 
SEMANAIS

CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO
ANNA CAROLINA CHAABAN SANTOS 01

I – DO COMPARECIMENTO

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral - Divisão de Gestão de Pessoas, no Paço Municipal, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da 
publicação do Edital, munido dos seguintes documentos e 
cópias: 

Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se houver), Título de 
Eleitor e Comprovante da Última Votação, Certificado de 
Reservista, Atestado de Antecedentes Criminais, Certidão 
de Distribuição Cível em Geral, Certidão de Quitação 
Eleitoral, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 18 (dezoito) anos, Caderneta de 
Vacinação de filhos menores de 05 (cinco) anos, uma Foto 
3x4, Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Cargo Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Concurso nº 03/2025.

Apresentar ainda, declaração negativa de acúmulo de cargo 
ou emprego público (modelo na Divisão de Gestão de 
Pessoas da Prefeitura), prova de exoneração ou da rescisão 

de cargo ou emprego, se for o caso ou, no caso de acúmulo 
legal, declaração positiva e declaração emitida pelo órgão 
em que o servidor encontra-se vinculado, mencionando a 
necessária compatibilidade de horários públicos exercida 
anteriormente e Declaração de Bens que possui na data de 
entrega dos documentos acima citados.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos 
no prazo acima estipulado, implicará na renúncia tácita 
do convocado e, consequentemente, a perda do direito à 
nomeação ao cargo para o qual o candidato foi aprovado.

II -DOS ATOS DE NOMEAÇÃO 

A publicação dos atos de nomeação se dará por meio 
de Portaria devidamente publicada no Diário Oficial do 
Município.

O candidato poderá acompanhar a nomeação pelo Diário 
Oficial: https://www.jarinu.sp.gov.br/diariooficial .

III-DA POSSE

Cumpridas as exigências constantes dos itens anteriores 
deste Edital, a posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do ato de nomeação, podendo ser prorrogável 
por igual período mediante requerimento do interessado, 
devidamente justificado e fundamentado. 

O candidato deverá se apresentar em ATÉ 30 (trinta) dias 
úteis à Divisão de Gestão de Pessoas para ser empossado e 
receber instruções sobre o local de trabalho para o qual será 
designado. 

Da data da posse, o candidato terá 01 (um) dia útil para 
apresentar-se no seu local de trabalho, devendo o servidor 
iniciar suas atividades funcionais imediatamente a sua 
apresentação, que será atestada pelo Secretário Municipal 
e/ou Diretor da repartição à qual ficará subordinado.

Jarinu, em 07 de abril de 2026

Valdirene Arena Piloto
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO E POSSE DE 
Nº 106/2026, DE 07 DE ABRIL DE 2026.

CONVOCAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU - SP, por intermédio da 
Prefeita Municipal Débora Cristina do Prado Belinello, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município e considerando a homologação final do resultado 
do Concurso Público nº 03/2025  para provimento de cargos 
pertencentes ao Quadro de Pessoal do Município, CONVOCA 
os candidatos habilitados e aprovados conforme relação 
constante no Anexo I deste edital, com vistas à nomeação 
e posse dos respectivos cargos efetivos, observadas as 
seguintes condições:

https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial
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EDITAL CONCURSO Nº 03/2025

CARGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

TERAPEUTA 
OCUPACIONAL

20 30 HORAS SEMANAIS

CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO
MARIA LUIZA MAXIMIANO 01

I – DO COMPARECIMENTO

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral - Divisão de Gestão de Pessoas, no Paço Municipal, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da 
publicação do Edital, munido dos seguintes documentos e 
cópias: 

Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se houver), Título de 
Eleitor e Comprovante da Última Votação, Certificado de 
Reservista, Atestado de Antecedentes Criminais, Certidão 
de Distribuição Cível em Geral, Certidão de Quitação 
Eleitoral, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 18 (dezoito) anos, Caderneta de 
Vacinação de filhos menores de 05 (cinco) anos, uma Foto 
3x4, Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Cargo Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Concurso nº 03/2025.

Apresentar ainda, declaração negativa de acúmulo de cargo 
ou emprego público (modelo na Divisão de Gestão de 
Pessoas da Prefeitura), prova de exoneração ou da rescisão 
de cargo ou emprego, se for o caso ou, no caso de acúmulo 
legal, declaração positiva e declaração emitida pelo órgão 
em que o servidor encontra-se vinculado, mencionando a 
necessária compatibilidade de horários públicos exercida 
anteriormente e Declaração de Bens que possui na data de 
entrega dos documentos acima citados.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos 
no prazo acima estipulado, implicará na renúncia tácita 
do convocado e, consequentemente, a perda do direito à 
nomeação ao cargo para o qual o candidato foi aprovado.

II -DOS ATOS DE NOMEAÇÃO 

A publicação dos atos de nomeação se dará por meio 
de Portaria devidamente publicada no Diário Oficial do 
Município.

O candidato poderá acompanhar a nomeação pelo Diário 
Oficial: https://www.jarinu.sp.gov.br/diariooficial .

III-DA POSSE

Cumpridas as exigências constantes dos itens anteriores 
deste Edital, a posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do ato de nomeação, podendo ser prorrogável 
por igual período mediante requerimento do interessado, 
devidamente justificado e fundamentado. 

O candidato deverá se apresentar em ATÉ 30 (trinta) dias 
úteis à Divisão de Gestão de Pessoas para ser empossado e 
receber instruções sobre o local de trabalho para o qual será 
designado. 

Da data da posse, o candidato terá 01 (um) dia útil para 
apresentar-se no seu local de trabalho, devendo o servidor 
iniciar suas atividades funcionais imediatamente a sua 
apresentação, que será atestada pelo Secretário Municipal 
e/ou Diretor da repartição à qual ficará subordinado.

Jarinu, em 07 de abril de 2026

Valdirene Arena Piloto
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

ASSUNTOS JURÍDICOS | Procon JarinuASSUNTOS JURÍDICOS | Procon Jarinu
ATENDIMENTOS NO MÊS MARÇO DE 2026             

ASSUNTOS TOTAL
Alimentos 01
Saúde 05
Habitação 03
Produtos 21
Serviços 23
Essenciais 30
Financeiros 45
Orientações Gerais 51
Retorno Presencial 32
Fiscalização 17
Extra Procon 15
Audiências Realizadas 05
Reclamações Realizadas 45
Total de Atendimentos	 293

AutosLavrado(constatação/infração/
notificação)
Visitas Fiscalizatória / Diligências 16
Programa de Apoio ao Superendividado
Educação para Consumo 02
Total de Atividades	 18

Dados coletados com a adoção do Sistema Proconsumidor 
da Secretaria Nacional do Consumidor do Ministério Justiça 
e Segurança Pública – SENACON.

https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial
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CADASTRO MUNICIPAL DE RECLAMAÇÕES 
FUNDAMENTADAS

O Procon Jarinu, órgão vinculado à Secretaria de Assuntos 
Jurídicos e Cidadania, conveniado com a Fundação Procon do 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe confere 
o art.44 da lei 8.078, de 11 de setembro de 1990, vem a 
público, divulgar o CADASTRO MUNICIPAL DE RECLAMAÇÕES 
FUNDAMENTADAS referente ao período de 01/03/2026 a 
31/03/2026, resultado da consolidação das reclamações 
fundamentadas elaboradas pelo órgão público de defesa do 
consumidor, cujas informações estão disponibilizadas aos 
interessados no sítio eletrônico - https://jarinu.sp.gov.br/
diariooficial.

As reclamações arroladas na lista abaixo, estão disponíveis 
em sua sede (Avenida Ernesto de Moraes. Nº 333, Centro 
Soluções, Jarinu-SP). Referente às reclamações finalizadas e 
abaixo publicadas, fica concedido, a todos os interessados, 
a partir da data desta publicação, o prazo de 15 dias para 
oferecimento de recurso, nos termos nos termos do art.44 
da Lei 10 177/98. Obs: “O recurso deverá ser protocolados 
na sede do Procon Municipal de Jarinu, situada à Avenida 
Ernesto de Moraes, 333 – Centro de Soluções– Jarinu-SP “;

Número de Atendimento -   Fornecedor -    CNPJ   - Resultado;

25.11.0779.001.00015-301 - Claro	 Claro S.A. -  
40.432.544/0001-47 - Fundamentada Atendida.

26.01.0779.001.00018-301 - SABESP	 CIA DE 
SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO SABESP - 
43.776.517/0001-80 -	 Fundamentada Atendida.

26.01.0779.001.00026-301 Brastemp	 Whirlpool S.A. 
Unidade de Eletrodomésticos -59.105.999/0028-04 - 	
Fundamentada Atendida.

26.01.0779.001.00039-301 - FACULDADE BOOK PLAY 
LTDA	 FACULDADE BOOK PLAY LTDA -28.396.957/0001-18 
- Fundamentada Atendida.

26.01.0779.001.00062-301 - Centro Universitário  Unifatecie  
CENTRO EDUCACIONAL FATECIE LTDA -	 07.724.708/0001-
34 - Fundamentada Atendida.

26.01.0779.001.00065-301 - FORTE DESING	 F O R T E 
DESING MARMORARIA E MARCENARIA -52.278.016/0001-
64 - Fundamentada não Atendida.	

26.01.0779.001.00066-301 - XP Investimentos CCTVM 
S/A	 XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CAMBIO, 
TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S/A - 02.332.886/0001-04 
-Fundamentada não Atendida.

26.01.0779.001.00081-301 - Claro	 Claro S.A. - 
40.432.544/0001-47 - Fundamentada Atendida.

26.01.0779.001.00084-301 - Mercado Livre	 M e r c a d o 
Livre.com Atividades de Internet Ltda. - 03.361.252/0001-34 
-	 Fundamentada Atendida.

26.01.0779.001.00113-301 - ********	 WATER PARK 
SAO PEDRO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - 
28.633.654/0001-71 - Fundamentada Atendida.	

26.01.0779.001.00113-303  -    ALMAZ CONSULTORIA E 
PARTICIPACOES   LTDA	     ALMAZ  -CONSULTORIA E 
PARTICIPACOES LTDA -	  4 5 . 0 7 6 . 5 5 8 / 0 0 0 1 - 9 9  -  	
Fundamentada Atendida.	

26.01.0779.001.00118-301- Afinz (antiga Sorocred)	
Sorocred Crédito Financiamento e Investimento S/A - 
04.814.563/0001-74 - Fundamentada Atendida.

26.01.0779.001.00127-301 - Loja Electrolux	
Loja Electrolux Comércio Virtual de Eletrodoméstico - 
13.986.197/0001-21	 -  Fundamentada Atendida.

26.01.0779.001.00131-301 - Vero S.A	 VERO S.A. - 
31.748.174/0001-60 -	 Fundamentada Atendida.

26.02.0779.001.00027-301 - NETFLIX	 N E T F L I X 
ENTRETENIMENTO BRASIL LTDA. - 13.590.585/0002-70 -	
Fundamentada não Atendida.

26.02.0779.001.00039-301 - SABESP	 CIA DE 
SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO SABESP - 
43.776.517/0001-80 - 	 Fundamentada Atendida.

26.02.0779.001.00051-301 - Vero S.A	 VERO S.A. - 
31.748.174/0001-60 - Fundamentada Atendida.	  

26.02.0779.001.00094-301 -  Banco Pan	Banco Pan S.A   - 	
59.285.411/0001-13 - Fundamentada Atendida.

26.03.0779.001.00003-301 - BANCO ITAU BBA 
S.A.	 BANCO ITAU BBA S.A. -17.298.092/0001-30 - 	
Fundamentada Atendida.	

26.03.0779.001.00008-301 – Shopee SHPS TECNOLOGIA 
E SERVICOS LTDA. -35.635.824/0001-12 - Fundamentada 
Atendida.

26.03.0779.001.00021-301 - BANCO ITAU BBA S.A.	
BANCO ITAU BBA S.A. -17.298.092/0001-30 - Fundamentada 
Atendida	 .

26.03.0779.001.00025-301-  Claro	 Claro S.A. - 
40.432.544/0001-47 -   Fundamentada Atendida.

26.03.0779.001.00039-301 - Cartão de Todos	 T O D O S 
EMPREENDIMENTOS LTDA 04.644.515/0001-85 - 	
Fundamentada Atendida.

26.03.0779.001.00040-301 - Mercado Pago	 M e r c a d o 
Pago.com Representações Ltda. - 10.573.521/0001-91 - 	
Fundamentada Atendida.

26.03.0779.001.00047-301 - Carrefour	 Carrefour Comércio 
e Indústria Ltda - 45.543.915/0001-81 -  	F u n d a m e n t a d a 
Atendida.
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26.03.0779.001.00063-301 -	 44.528.643/0001-88 -	 V 8 
IMPORTS CONCESSIONÁRIA	 VMK  -VEICULOS LTDA. - 
Fundamentada Atendida.

ASSUNTOS E PROBLEMAS MAIS RECLAMADOS NO MÊS 

FINANCEIRO: Atendimento bancário, cartão de crédito/ 
cartão de débito/ cartão de loja, crédito consignado/ cartão 
de crédito consignado/ RMC (para beneficiários do INSS), 
banco de dados de consumidores( SCP, Serasa, SCPC, etc), 
crédito pessoal e demais empréstimos. 

PROBLEMAS: Informações incompletas / inadequadas sobre 
o serviço; negativação indevida - desconhece o motivo e ou / 
fornecedor; cobrança de tarifas, taxas, valores não previstos 
/ não informados, ligações indesejadas de telemarketing, 
negativação indevida referente a cobrança não reconhecida.

-------------------------------------------------------------------------------

SERVIÇOS ESSENCIAIS: Água e esgoto, energia elétrica, 
telefonia fixa, tv por assinatura, telefonia móvel Internet fixa, 
internet móvel.

 PROBLEMAS: cobrança de tarifas, taxas, valores não previstos 
/ não informados. cobrança por serviço não fornecido, 
renegociação / parcelamento de dívida, cobrança em 
duplicidade / cobrança referente a pagamento já efetuado, 
oferta não cumprido, serviço não fornecido, suspensão ou 
desligamento indevido do serviço, cobrança por serviço não 
contratado / não reconhecido.

PROCON JARINU: Avenida Ernesto de Moraes, 333, Centro 
de Soluções, Centro - CEP 13240- 005 - Jarinu/SP. 

Anderson Cardoso
Coordenador Procon Jarinu

Daniela Tardelli
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos
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